
RESUMO DO CALENDÁRI0 ESCOLAR  2008 

1 ­ Planejamento:  Processo contínuo e dinâmico, de reflexão, projeção, tomada de decisão, 
colocação em prática e acompanhamento de ações referentes à Unidade de Educação, no seu 
contexto global e ao processo de ensinar, no seu contexto específico. 

Na Rede Municipal de Educação de Niterói, o horário semanal de planejamento ocorrerá sempre às 
quartas­feiras, nos horários definidos a seguir. Os alunos serão dispensados das aulas nesse período. 

Ciclos  Horários 

Ciclo Infantil da Educação Infantil de Horário 
Parcial 

Manhã: 10h 
Tarde: 15:30h 

Ciclo Infantil da Educação Infantil de Horário 
Integral 

Tarde: 15h 

1º e 2º Ciclos do Ensino Fundamental  Manhã: 10h 
Tarde: 15:30h 

3º e 4º Ciclos do Ensino Fundamental  Manhã 10:10h 
Tarde: 16h 

1º, 2º, 3º e 4º Ciclos da EJA  Noite: Das 18 às 20h ou  das 20 às 22h 

2­ Período Letivo: Período de 200 dias para Educação Infantil e Ensino Fundamental e de 100 dias 
para Educação de Jovens e Adultos, com programação escolar e freqüência apurada com efetiva 
orientação do professor. 

2.1­ Divisão anual do período letivo: 

1º semestre: 11/02/08 a 11/07/08 

Projeto Férias Nota 10 – (14 a 25/01/08) 

Recesso escolar: 14/07 a 25/07/08 

Dias letivos: 104 dias. 

2º semestre: 28/07 a 19/12//2008. 

Projeto Férias Nota 10 – (14 a 25/07/08) 

Dias letivos: 103 dias. 

2.2­  Trimestres do período letivo de 2008: 

1º – 11/02/2008 a 30/05/2008 – 75 dias letivos 

2º – 02/06/2008 a 19/09/2008 – 69 dias letivos 

3º – 22/09/2008 a 19/12/2008 ­  63 dias letivos.­ 

2.3­ Total Anual do Período Letivo: 207 dias 

3­ (*)  CAP UE:O Conselho de Avaliação e Planejamento da Unidade Escolar  (CAP UE) é a instância 
responsável pela implementação do processo de avaliação e planejamento da Unidade de Educação, 
incumbindo­se de: 
I ­ avaliar, elaborar, implementar e acompanhar o Projeto Político­Pedagógico; 
II ­ avaliar, elaborar, implementar e acompanhar o Plano de Ação anual; 
III ­ avaliar, elaborar, implementar e acompanhar a Proposta Curricular de cada Ciclo. 

Períodos dos  Conselhos de Avaliação e Planejamento da  Unidade Escolar: 
1º semestre: 11/02/2008 a 15/02/2008 
2º semestre:  28/07 a 01/08/2008.



Ciclos  Horários 

Ciclo Infantil da Educação Infantil de Horário 
Parcial 

Manhã: 10 às 12h 
Tarde: 15:30 às 17:30h 

Ciclo Infantil da Educação Infantil de Horário 
Integral 

Tarde: 15 às 17h 

1º e 2º Ciclos do Ensino Fundamental  Manhã: 10 às 12h 
Tarde: 15:30 às 17:30h 

3º e 4º Ciclos do Ensino Fundamental  Manhã 10:10 às 12:10h 
Tarde: 16 às 18h 

1º, 2º, 3º e 4º Ciclos da EJA  Noite: 18 às 20h ou 20 às 22h 

4­ (☺)CAP CI's ­ O Conselho de Avaliação e Planejamento do Ciclo (CAP CI) é a instância de reflexão 
e  deliberação,  que  tem  por  finalidade  levantar  dados  significativos  sobre  o  processo  de  ensino  e 
aprendizagem com vistas à reorientação do trabalho pedagógico. 

Períodos do  Conselhos de Avaliação e Planejamento do Ciclo: 

1º CAP CI: 04, 11 ou 18/06/2008 
2º CAP CI: 24/09, 01 ou 08/10/2008 
3º CAP CI:  03, 10 e 17/12/2008. 

­  EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS: 

1º SEMESTRE:  CAP CI's – 07 e  14/05/2008 –  02 e 09/07/2008. 
2º SEMESTRE:  CAP CI's – 01 e 08/10/2008  ­  10 e 17/12/2008. 

Ciclos  Horários 

Ciclo Infantil da Educação Infantil de Horário 
Parcial 

Manhã: 10 às 12h 
Tarde: 15:30 às 17:30h 

Ciclo Infantil da Educação Infantil de Horário 
Integral 

Tarde: 15 às 17h 

1º e 2º Ciclos do Ensino Fundamental  Manhã: 10 às 12h 
Tarde: 15:30 às 17:30h 

3º e 4º Ciclos do Ensino Fundamental  Manhã 10:10 às 12:10h 
Tarde: 16 às 18h 

1º, 2º, 3º e 4º Ciclos da EJA  Noite: 18 às 20h ou 20 às 22h 
Nos dias de realização do CAP CI e CAP UE, os alunos serão dispensados,  portanto, com duas horas 
de antecedência. 

5­ Formações Continuadas: 

Desenvolvidas  pela FME:  abril, junho, agosto e outubro. As datas serão definidas no programa de 
Formação Continuada,  em fase de elaboração,  a ser divulgado oportunamente. 

Desenvolvidas pela Unidade Escolar: março, maio e  setembro , sempre às quartas­feiras, com 
dispensa dos alunos. 

Os dias de formação continuada  computadas no calendário da Unidade Escolar ou definidos pela 
FME, não serão considerados como letivos.


